
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  - SAAE

TERMO DE CONTRATO Nº.22/2022

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO,  A  SER
FIRMADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E  ESGOTO  DE  ESTÂNCIA-SAAE E  EMPRESA
MAURÍCIO  GRACO  DA  SILVA  (MG  Consultoria  de
Instalações e Empreendimentos), COM FULCRO NO ART.
24, inciso I da Lei nº 8.666/93.

Pelo  presente  instrumento  de  contrato  celebrado  entre  o  SAAE -  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO,  pessoa jurídica de direito público,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.259.692/0001-39 e Inscrição
Estadual nº. 27.112.090-8, com sede na Rua Leopoldo Rodrigues do Nascimento, nº. 127, Centro, nesta cidade de
Estância, Estado de Sergipe,  regulamente representado neste ato pelo seu Diretor Superintendente, o Sr.  José
Derivaldo  Almeida  dos  Santos,  possuidor  do  CPF  nº.  480.902.555-15,  nomeado  através  do  Decreto  n.º
6.888/2017, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado MAURÍCIO GRACO DA SILVA (MG
Consultoria de Instalações e Empreendimentos), inscrita no CNPJ nº 30.518.360/0001-40., com sede na Rua
Estância, nº. 258, Pavimento 02, Bairro Centro, Aracaju-SE, CEP 49.010-180, representado pelo Sr  Maurício
Graco da Silva, possuidor da Carteira de Identidade RG nº 6028209SSP/SE e CPF nº 033.723.325-04, CREA-SE
nº 2704517398, por ora denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente contrato decorre no Art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/93, processo administrativo nº 2022.06.030 e
vincula-se ao processo de Contratação Direta por Dispensa ° 10/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste instrumento Contratação de empresa especializada para a recuperação de talude onde
está  localizada  a  estação  de  tratamento  de  efluentes  do  residencial  Recanto  Verde,  bairro  Cidade  Nova,
Estância/SE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 O pagamento da despesa decorrente deste contrato será empenhado pelos recursos da dotação orçamentária
abaixo:

a) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01
b) ÓRGÃO: 06
c) ATIVIDADE 1061: 
d) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 17.512.0003.1061
e) CLASSE ECONÔMICA: 4.4.90.51.00
f) SUBELEMENTO: 03-Obras e/ou edificações para uso comum do povo.
g) FONTE DE RECURSO: 150.10000
h) SALDO ORÇAMENTÁRIO: 30.000,00

CLÁUSULA QUARTA   –   DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO  

4.1 A forma de execução apresentada neste contrato é do tipo Execução Indireta.
4.2 O  regime  de  execução  apresentado  neste  contrato  é  do  tipo  empreitada  por  preço  global,  onde  será
contratada a prestação do serviço por preço total e certo.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
Rua Leopoldo Rodrigues do Nascimento, nº 127, Bairro Centro, Estância(SE)

Fone: (79) 3530-5100, site: saae.estancia.se.gov.br

1



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  - SAAE

5.1 Na execução do objeto do contrato, obriga-se o CONTRATADA a:
5.1.1. Executar  os  serviços  conforme  especificações  de sua  proposta,  com a  alocação  dos  empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,  além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste
instrumento e em sua proposta;
5.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
5.1.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
5.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
5.1.5  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
5.1.6  Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI;
5.1.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço;
5.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
5.1.9  Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
5.1.10 Atender às  solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,  no prazo
fixado pela fiscalização do contrato,  nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço;
5.1.11 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;
5.1.12  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,  alertando-os  a  não
executarem atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo a  Contratada  relatar  à  Contratante  toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
5.1.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
5.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
5.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas;
5.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
5.1.17 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-
la  na  execução  do  contrato  com  capacidade  para  tomar  decisões  compatíveis  com  os  compromissos
assumidos;
5.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
5.1.19 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
5.1.20 Prestar  os serviços dentro dos parâmetros  e rotinas  estabelecidos,  fornecendo todos os materiais,
equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
5.1.21 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços;
5.1.22  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus  prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;
5.1.23  Paralisar,  por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
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acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
5.1.24  Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta  nos  respectivos  órgãos,  se
necessário  for,  a  fim  de  que  não  venham  a  ser  danificadas  as  redes  hidrossanitárias,  elétricas  e  de
comunicação;
5.1.25 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
5.1.26  Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao
objeto do contrato e  especialidades  pertinentes,  nos  termos das  normas pertinentes (Leis ns.  6.496/77 e
12.378/2010);
5.1.27 Obter  junto  ao  Município,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e  demais  documentos  e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
5.1.28  Ceder  os  direitos  patrimoniais  relativos  ao  projeto  ou  serviço  técnico  especializado,  para  que  a
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo
111 da Lei n° 8.666, de 1993;
5.1.29 Assegurar à CONTRATANTE:
a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações
e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres,  e  dos  demais  produtos  gerados  na  execução do  contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por
terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista  autorização  expressa  da
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
5.1.30  Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado.
5.1.31 Conduzir  os  trabalhos com estrita  observância  às  normas da legislação pertinente,  cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
5.1.32 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
5.1.33 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer
causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
5.1.34 A  empresa  contratada  cujos  empregados  vinculados  ao  serviço  sejam regidos  pela  CLT  deverá
entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
5.1.35 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada, eventuais erros/equívocos no dimensionamento da
proposta.
5.1.36 Na execução do objeto do contrato, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a apresentar:
a) Certidões negativas de regularidade dos tributos Municipais, Estaduais e Federais (certidão do INSS com
“finalidade 4”);
b) Guia de Recolhimento do FGTS e respectivo comprovante de quitação do tributo (mês anterior);
c) Guia de Previdência Social (ou outro documento compatível) e respectivo comprovante de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Na execução do objeto do contrato, obriga-se o CONTRATANTE a:
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6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
6.1.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,  por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
6.1.3  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
6.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro;
6.1.5  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, conforme
legislação vigente;
6.1.6 Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços  objeto  do
contrato;
6.1.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
6.1.8  Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) a  reparação  dos vícios  verificados dentro do prazo  de garantia  do  serviço,  tendo em vista  o  direito
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

7.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 27.854,74 (Vinte e sete mil, oitocentos
e cinquenta e quatro mil e setenta e quatro centavos),  a ser pago com o adimplemento total do objeto deste
contrato, de acordo com as obrigações realizadas.
7.2 O  pagamento  será  efetuado  mensalmente  após  empenho e  liquidação,  no  prazo  de  até  30 (trinta)  dias
consecutivos,  mediante  a  apresentação  de  nota  fiscal/fatura,  devidamente  certificada  pelo  setor  contábil  da
CONTRATANTE, após certificação de adimplemento contratual realizada pelo Gestor e Fiscal do Contrato.
7.3  Para fazer jus ao pagamento, o profissional deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança,
atualizações  das  certidões,  que  por  ocasião  estiverem  vencidas,  quais  sejam,  Certidão  Negativa  de  Débitos
Federal, Municipal e Trabalhista.
7.4  Nenhum pagamento será efetuado ao profissional, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
7.5 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo
de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
7.6 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
7.7  O preço apresentado na proposta da CONTRATADA será fixo e não sofrerá reajuste durante 01 ano, caso
ocorra prorrogação da vigência contratual o valor poderá ser reajustado conforme o IPCA ou INCC.
7.8 Poderão ocorrer retenções do valor global contratado, desde que previstas em lei.
  
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1  A vigência do contrato será de  2 (dois) meses,  contados a partir da data de sua assinatura,  podendo ser
prorrogado, de acordo com as determinações do art. 57, da Lei n°. 8.666/93.
8.2 Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e  previamente  autorizada  pela  autoridade
competente para celebrar o contrato.
8.3 A vigência da execução será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da ordem de serviço.

CLÁUSULA NONA - DA   EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

9.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço emitida pelo
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Estância.
9.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita
informando o fato à  fiscalização da Contratante,  a  qual  competirá,  no prazo de até  15 (quinze)  dias,  a
verificação dos serviços executados.
9.3 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar
a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.
9.4 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências;
9.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
9.6 A  Contratada  deverá  observar  todas  especificações  técnicas  de  materiais  e  serviços,  consoante  os
serviços preliminares, movimentação de terra, tubos, peças e conexões.

CLÁUSULA DÉCIMA –   DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  

10.1 As  obrigações  assumidas  deverão  ser  executadas  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  condições
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma, pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial. 
10.2 Executado o objeto contratual, a CONTRATADA em conformidade com as disposições contidas nos arts.
73 a 76, da Lei nº. 8.666/93. A  CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em
desacordo com as condições estabelecidas neste instrumento contratual.
10.3 - A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor da Diretoria Técnica do SAAE, o Sr. Markus
Vinícius Santos Figueiredo, conforme o art. 67 da Lei nº 8.666/93, com autoridade para exercer, em nome do
CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados e
será gerenciada pelo servidor Ivaldo dos Santos Soares.
10.4  A  CONTRATANTE  registrará  todas as  ocorrências relacionadas com a execução do objeto,  sendo-lhe
assegurada a prerrogativa de:
a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 
b) solicitar  a  CONTRATADA e  seus prepostos,  ou obter  da  CONTRATANTE,  tempestivamente,  todas as
providências necessárias para a boa execução do objeto contratual; 
c) emitir pareceres em todos os atos administrativos relativos à execução do objeto e, em especial, na aplicação
das sanções estabelecidas; 
d) fiscalizar  a  execução  do  objeto  contratado,  de  modo  que  sejam  cumpridas  integralmente  as  condições
estabelecidas; 
e) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 
f) sustar o pagamento das parcelas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exigência sua; 
g) registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA; 
h) Emitir  certificação  de  adimplemento  contratual  no  prazo  de  01  (um)  dia  a  partir  da  emissão  da  nota
fiscal/fatura.
10.5 A  fiscalização  exercida  pela  CONTRATANTE não  excluirá  ou  reduzirá  a  responsabilidade  da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação da necessidade da
CONTRATANTE, observando as disposições do art. 65, da Lei nº. 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa arcar com todo o ônus,
inclusive os judiciais decorrentes da infração.
12.2 No  caso  de  rescisão  administrativa  prevista  no  artigo  77,  da  lei  de  Licitações,  o  CONTRATANTE
reconhece os direitos da CONTRATADA.
12.3 O presente instrumento poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos autos do
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto nos artigos 78, 79
e 80, da lei de Licitações:
I - Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
b)  A inexecução  parcial  ou  total  das  cláusulas  contratuais,  ou  apresentar  a  execução  de  forma  irregular  à
apresentada na proposta;
c) A lentidão no cumprimento do contrato;
d) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f)  A subcontratação  total  ou  parcial  do  objeto  contratual,  associação  da  contratada  com outrem,  cessão  ou
transferência, total ou parcial, não admitidas no contrato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como a de seus superiores;
i) Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera administrativa;
j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
III - Judicialmente, nos termos da legislação;
IV - Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato;
V - Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração;
VI - Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo nos
casos especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO
DAS SANÇÕES

13.1 Constatando  o  descumprimento  parcial  ou  total  de  obrigações  contratuais  que  ensejem a  aplicação  de
penalidades,  o  responsável  pelo  setor  ou  pela  fiscalização  do  contrato,  emitirá  notificação  escrita  a
CONTRATADA, para regularização da situação.
13.2 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou
entregue a  CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal de circulação no
município e fixado no quadro de avisos do escritório do SAAE.
13.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas
após o recebimento da notificação, a CPL – Comissão Permanente de Licitações do SAAE instaurará processo
administrativo punitivo.
13.3 O  setor  responsável  pelo  objeto  da  licitação  encaminhará  cópias  dos  documentos  abaixo,  conforme  a
situação, da seguinte forma:
I – ofício dirigido a CPL – Comissão Permanente de Licitações do SAAE relatando a ocorrência, as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;
II – termo de recebimento de materiais ou acompanhamento de serviços;
III – nota de empenho ou instrumento equivalente;
IV – notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;
V – documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos res-

ponsáveis pelo recebimento ou fiscalização do contrato.
VI – documentos enviados pela CONTRATADA relativo às ocorrências.
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13.4 A CPL – Comissão Permanente de Licitações do SAAE notificará  a CONTRATADA a instauração do
processo administrativo punitivo e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.
13.5 Não acolhidas às razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA ou em sua ausência, situação
em  que  será  presumida  a  concordância  da  CONTRATADA com  os  fatos  apontados,  a  CPL  –  Comissão
Permanente de Licitações do SAAE emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na
forma prevista na Lei nº. 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.
13.6 Acolhido o parecer da CPL – Comissão Permanente de Licitações do SAAE pela Diretora Superintendente
do SAAE, este, através de portaria, aplicará a penalidade a  CONTRATADA pelo descumprimento contratual,
com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação em jornal de circulação no município e
fixação no quadro de avisos do SAAE.
13.7 Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do art. 109
da Lei nº. 8.666/93.
13.8 Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído pela CPL
– Comissão Permanente de Licitações do SAAE e submetidos à Assessoria Jurídica do SAAE para emissão de
parecer, após o que, homologado pela Diretora Superintendente, deverá ser publicado em jornal de circulação e
fixação no quadro de avisos do SAAE de Estância. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14.1 O resumo do presente contrato será publicado na imprensa oficial, conforme as disposições constantes no
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES

15.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a infringência
dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os eventuais casos omissos do presente instrumento contratual serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93 e
demais dispositivos aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DO FORO

17.1  Fica eleito pelas partes o foro da cidade de Estância, Estado de Sergipe, como componente para dirimir
quaisquer questões relativas a este Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços em
2 (duas) vias de igual teor e forma, as quais devem ser consideradas como originais, na presença das 2 (duas)
testemunhas abaixo. 

Estância (SE), 08 de Dezembro de 2022.

José Derivaldo Almeida dos Santos                                                            Maurício Graco da Silva
        Diretor Superintendente do SAAE                                 MG Consultoria de Instalações e Empreendimentos
                   CONTRATANTE                                                                              CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ______________________________ 
CPF:

Nome: ______________________________
CPF:
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